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RESUMO

A pericia médica € um “ato médico”, realizado para analisar situagdes relacionadas a
litigios juridicos, normas contidas em contratos ou em legisla¢des publicas. As pericias
meédicas podem ser divididas, conforme a consequéncia esperada, em: juridicas;
administrativas; previdenciarias e securitarias. No ambiente dos pequenos hospitais
da Forca Aérea Brasileira (FAB), médicos realizam atividades associadas a
assisténcia médica em uma porta e, em outra, atendimento em pericias
administrativas. Tal relacdo pode gerar um eventual conflito de interesses acarretando
perda da autonomia pericial e, qui¢a, de recursos humanos frente ao desconforto da
situacdo. Assim, nesse ensaio defende-se que a criacdo de Centros Periciais
Regionais (CPR) para a analise das demandas periciais administrativas da FAB vai
permitir uma melhor gestédo dos processos periciais e de recursos humanos no SISAU.
Para tanto serdo abordados a melhora da autonomia pericial e o conhecimento
cientifico necessario ao desempenhar a funcdo. Ademais, observa-se uma melhor
gestdo do recurso humano de médicos, permitindo esse profissional ndo perito
exercer a funcdo assistencial, reduzindo estresse profissional. Pela analise desses
argumentos, demonstrar-se-a 0 menor risco de judicializacdo por erros relacionados
ao processo pericial e conjuntamente menos erros médicos associados a baixa
qualidade dos servicos prestados pelo SISAU, favorecendo a tdo almejada exceléncia
dos servicos de saude da FAB.

Palavras-chave: Autonomia pericial. Pericia médica militar. Pericia Administrativa.
Centro Médico Pericial. Recursos humanos



1 INTRODUCAO

A pericia médica € um “ato médico”, realizado para analisar situacdes
relacionadas a litigios juridicos, normas contidas em contratos ou em legislacdes
publicas.

As pericias médicas podem ser divididas, conforme a consequéncia esperada,
em: juridicas (requisitado formalmente por autoridade policial ou judiciaria, para
proporcionar convicgdo no julgamento desses profissionais); administrativas
(proporcionar o cumprimento a normas legais em servi¢cos publicos); previdenciarias
(usufruir dos beneficios de previdéncia publica- INSS - Instituto Nacional de
Seguridade Social) e securitarias (analisar beneficios contratados por seguradoras e
por planos de saude) (Vilela; Epiphanio, 2009, p.1).

Na Forca Aérea Brasileira (FAB) sédo realizadas apenas as pericias
administrativas, sendo que 0s responsaveis técnicos por sua elaboracdo séo todos os
médicos que compdem o quadro de salde, tanto os de carreira, Como 0S temporarios.
Estes Ultimos sdao boa parte da forca de trabalho nos pequenos hospitais das
Organizacfes de Saude da Aeronautica (OSA) da FAB.

Sabe-se que as exigéncias da medicina assistencial (clinica) sdo diferentes da
pericial, uma vez que essa Ultima demanda além do conhecimento clinico, uma
postura, raciocinio e julgamento envolvidos com a legislacdo, que devem sustentar o
parecer pericial (Vacanti, 2011, p.12).

Esse conhecimento ndo é habitualmente adquirido na formacdo médica em
nosso pais como observou Nogueira Junior (2015) em sua dissertacdo de mestrado
e, sendo os profissionais médicos temporarios em sua grande maioria profissionais
recém-formados ou com menos de cinco anos de experiéncia, ha de se aventar a
possibilidade que a expertise para a realizacdo dessa atividade é pequena ou, porque
nao dizer, praticamente nula.

Além disso, ao deslocarmos um profissional da assisténcia médica para a
pericia, diminuimos a forca de trabalho para as demandas clinicas dos usuarios do
Sistema de Saude da Aeronautica (SISAU), sendo notério o qudo escasso é este
capacitado trabalhador nas mais diferentes OSAs da FAB.

Para tanto, defende-se que a criacdo de Centros Periciais Regionais (CPR)
para a analise das demandas periciais administrativas da FAB vai promover uma

melhor gestado dos processos periciais e de recursos humanos no SISAU.



Para sustentar essa tese, serd apresentado que a criacdo de centros
especializados na area mitiga erros associados aos julgamentos médico periciais
equivocados ao melhorar a autonomia pericial e o0 conhecimento cientifico necessério
ao desempenhar a fungéo.

Doravante, permite uma melhor gestdo do recurso humano de meédicos,
permitindo esse profissional ndo perito exercer a funcdo assistencial, reduzindo
estresse profissional, utilizando seus conhecimentos na area que possui treinamento

e assim proporcionando melhora da assisténcia aos usuarios do SISAU.

2 DESENVOLVIMENTO

2.1 Da autonomia Médico pericial

Para a autonomia médico pericial € necessario que o perito médico néo tenha:
limitacbes na realizacdo do laudo médico pericial; imposicbes de prazos
extremamente curtos para a realizacdo da pericia; restricbes de espaco para a
consulta médica-pericial; dependéncia de subordinacdo a uma instituicao; falta de
aparelhamento das instituicdes (Lise et al., 2013).

Na vida castrense, um militar com patente superior ao médico perito podera ser
o periciado, podendo gerar apreensdo e desconfortos na relacdo periciado-perito.
Esse possivel conflito é intensificado pela ja exposta inexperiéncia profissional e por
serem profissionais recém-chegados ao meio militar.

Segundo Simé&o de Melo (2018), a ndo nomeacado de peritos por um juiz, ou
seja, de forma particular, pode comprometer a imparcialidade dos experts. Cabe ainda
explorar que a nomeacéo de perito sem uma especializagdo no assunto objeto da
pericia tem causado muitos problemas na conclusdo pericial, com maleficios as
partes, principalmente aos mais vulneraveis.

Assim, h&a de se pensar, que numa estrutura como a de um hospital militar de
pequeno porte, na qual os proprios médicos assistentes por vezes sao 0S peritos
designados pela chefia do militar, ha elementos para elencar possiveis erros no
processo pericial.

Cabe reforcar que consoante o Cédigo de Etica Médica (CEM) é proibido ao
médico ser perito e assistente do mesmo paciente, de pessoa de sua familia ou de

qualquer outra com relacionamentos que possa afetar o resultado da pericia, de ser



funcionario e perito de entidades em que trabalhe ou tenha atuado e de deixar de
atuar com completa isencéo ao ser designado para atuar como perito ou como auditor,
bem como ultrapassar os limites de suas atribuicbes e competéncia (Brasilia, 2019).

Ao médico militar, que também tem sua atividade atrelada as normativas dos
Conselhos de Medicina, incorre-se em infracdo ético-profissional, quando realiza
o atendimento assistencial e pericial em uma mesma pessoa.

“O conflito entre o atendimento da demanda diante da vulnerabilidade dos
requerentes e a observancia estrita das normas é uma caracteristica moralmente
relevante da relagcdo médico-paciente na pericia médica da Previdéncia Social” (Melo,
2003). Seidel (2011), por sua vez, destaca que “entre as principais dificuldades de
médicos na emissao de atestados esta a situacao da relagdo médico-paciente, onde
a necessidade do atestado pode se tornar uma fonte de conflitos”.

Ademais, o quantitativo de oficiais médicos nos hospitais de pequeno porte da
FAB tem uma grande porcentagem de médicos recém-formados e com até 5 anos de
experiéncia profissional. Assim, ndo se espera que esses médicos estejam
preparados para lidar com demandas afetas a vida castrense e que possuam
expertise na area pericial, podendo afetar a integridade desse processo.

Além disso, hd auséncia de separacdo da atuacdo profissional para a
realizacdo de atividades assistenciais e periciais, fazendo com que o mesmo
profissional acumule ambas as funcbes, afetando, sobremaneira, a relacdo de
independéncia do ato pericial. Com isso, pode-se causar possiveis constrangimentos,
sendo apontado como mister na relacdo conflituosa que se impde entre o médico e o
periciado quando surge a demanda pericial, pois o profissional, como protagonista
pericial, pode sentir-se constrangido ao elaborar o laudo pericial, fazendo-o de
maneira que satisfaca o paciente que pleiteia o beneficio.

Os Orgdos, como o Instituto Nacional de Médicos Legistas (INML), que
realizam a prestacdo de servicos periciais, tanto para o Judiciario, mas a qualquer
outra reparticao publica ou privada que necessite de conhecimentos médico-legais e
de ciéncias forenses, recebem uma remuneracdo variavel conforme o trabalho
prestado a qual é tabelada e divulgada no Diario Oficial (Almeida, 2009).

Essas instituicbes possuem completa autonomia para a realizacdo de suas
atividades, inclusive financeira, assegurando a isencao aos procedimentos realizados,

qualidade desejavel em atos de natureza médico-legal (Almeida, 2009). Na FAB, néo



existem centros regionais periciais independentes para a realizacdo de pericias
administrativas.

Portanto, a criacdo de Centros Periciais Regionais (CPR), para a andlise das
demandas periciais administrativas da FAB, vai promover uma melhor gestdo dos
processos periciais dentro das particularidades da vida militar, sendo importante para

mitigar os possiveis conflitos relacionados a autonomia pericial.

2.2 Da melhor utilizag&o dos recursos Humanos

Teixeira (2012), em sua tese de doutorado, defende que a gestéo publica, deve
seguir um modelo de gestdo empresarial, baseado na eficiéncia, eficacia e economia,
como forma de melhorar as ac¢des das func¢des publicas.

Dessa forma, ao se utilizar do recurso humano médico na FAB, com formacao
exclusivamente assistencial e ndo pericial, na funcdo que possui treinamento, além
de diminuir o desconforto desse profissional ao realizar uma atividade na qual nao
apresenta competéncia, proporcionara resultados melhores na assisténcia aos
usuarios do SISAU.

O primeiro estudo que tentou explicar a satisfacdo com o trabalho, apontou a
existéncia de dois fatores responsaveis pelo desempenho no trabalho que foram: os
associados a satisfacéo no trabalho e os higiénicos. Os primeiros sdo os motivadores
do ambiente de trabalho, das quais se destaca o préprio trabalho, o desempenho, a
promocao e o reconhecimento pelo trabalho realizado; o segundo, séo relacionados a
supervisao, as relacdes interpessoais no trabalho, politica da organizacéo e salario.
Esses fatores, quando inadequados, causam frustracdes no trabalho (House; Wigdor,
1967).

Sabe-se que boa parte dos médicos temporarios ndo permanece nas fileiras
da FAB até completar o periodo possivel de oito anos. Ponto comum de discordias
ouvidas desses profissionais, frente aos servicos realizados nas OSAs, sdo 0s
deslocamentos para a realizacdo de fungbes as quais ndo séo qualificados
tecnicamente, gerando desmotivagdo para o trabalho. Ao cobrar a realizacdo de
atividades periciais por esses profissionais, gera-se um clima organizacional de
infelicidade, culminando na reducéo da qualidade dos servicos médicos prestados,

afetando a sonhada exceléncia do SISAU.



Por fim, sdo iniUmeras caracteristicas condicionantes do dimensionamento dos
recursos humanos em um hospital, sendo os principais 0s socioeconémicos da regiao,
recursos médicos sanitarios disponiveis, a demanda e a qualidade e complexidade
médico-hospitalar dos servigos oferecidos (Picchiai, 2000).

Dessa forma, a presenca de uma for¢ca armada, com distribuicdo continental, a
nao manutencdo de médicos nas mais diferentes localidades da FAB e, entendendo
que essa mao de obra ndo esta facilmente disponivel em boa parte do pais, gera
redugéo do efetivo ou dificulta o recrutamento de profissionais qualificados, que em
Gltima analise proporcionardo baixa qualidade na prestacdo de servicos médicos.

Dessarte, a criacdo de CPRs para a andlise das demandas periciais
administrativas da FAB vai promover uma melhor gestdo dos recursos humanos no
SISAU, na qual os médicos voltados a assisténcia médica, sabidamente com altas
demandadas de atendimento, poderao se focar na assisténcia aos usuarios do SISAU,
de sorte que os médicos peritos, especializados nessa area, serdo 0s UNIcos

responsaveis pela analise médico forense na FAB.

3 CONCLUSAO

Os periciados militares de hospitais de pequeno porte, atualmente, sao
atendidos por médicos assistenciais em uma porta e em outra séo periciados pelos
mesmos médicos. Essa “porta giratéria”, pode trazer constrangimentos a estes
profissionais, inclusive com possibilidades de conflitos, seja na relacdo de
subordinacdo ou ainda nas possiveis “quebras” da relacdo médico-periciado. Essa
relacdo discordante pode induzir a eventuais erros de julgamento e prejuizos ao
erario, consequentemente, punindo os pagadores de impostos.

A possivel interpretacéo errdnea da legislacdo atinente as pericias por médicos
com pouca experiéncia, ocorre em boa parte por falta de expertise médico-pericial
face a imaturidade profissional de uma proporcéo significativa dos médicos da FAB,
mas também por desconhecimento de particularidades afetas a vida castrense. Além
disso, a autonomia para realizar pericias é a pedra fundamental da atividade pericial,
sendo que a inquietacdo do médico militar na realizacdo da atividade pericial, pelas
particularidades supra expostas, concorre para a possibilidade do erro de juizo e na

avaliacao critica do parecer pericial.



Ao fomentar o médico militar com atividades diretamente atreladas a seu
treinamento, ou seja, assistencial, proporcionard um maior engajamento a missédo da
saude da FAB, uma vez que a satisfacdo desse profissional acarretara, em ultima
andlise, uma melhor assisténcia da saude aos usuérios do SISAU.

Desta forma, a criacdo de CPRs vai promover uma melhor gestdo dos
processos periciais e de recursos humanos no SISAU, porque com profissionais
qualificados a pratica pericial e com experiéncia na area, evitar-se-a o exercicio da
parcialidade médico perito x periciado, no preambulo dos processos periciais da FAB,
além de alocar os recursos humanos na atividade assistencial.

Ao nivel estratégico para a FAB, explicita-se o menor risco de judicializacédo por
erros relacionados ao processo pericial e conjuntamente evitando-se o famigerado

erro médico associado a baixa qualidade dos servigos prestados pelo SISAU.
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